REQUERIMENTO 

Senhor Presidente,

REQUEIRO, o desentranhamento do Projeto de lei nº 1096, de 2003, ao Projeto de lei nº 1083, de 2003, para com fundamento no § 2º do artigo 70 da XII Consolidação do Regimento Interno, seja ouvida a Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia,  sobre o Projeto de lei nº 1083, de 2003, que proíbe o cultivo, a manipulação, a importação, a industrialização e a comercialização de organismos modificados – OGMs, destinados à produção agropecuária para a alimentação humana e animal no Estado de São Paulo, exceto para fins de pesquisa científica, de minha autoria.

J U S T I F IC A T I V A

O presente requerimento tem por finalidade ensejar a manifestação da Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, considerando o que dispõe o § 10 do artigo 31 do Regimento Interno deste Poder, que dispõe  sobre a competência da citada comissão em apreciar proposições que digam respeito à ciência e à Tecnologia, por entendermos que a matéria é altamente pertinente à atividade desse órgão temático.

Sala das Sessões, em

Deputado Alberto 'Turco Loco' Hiar - PSDB
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